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AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Ma-
caíba/RN, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que está aberta licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 020/2018, com o ob-
jetivo de CONTRATAR EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONCLUSÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNI-
DADE DE MATA VERDE NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN. A sessão pública dar-se-á no dia 
17/10/2018, às 09h00min, na sede da Prefeitura Mu-
nicipal. O Edital e seus anexos estarão à disposição 
dos interessados na sede do Executivo Municipal no 
horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 17h00. 
Macaíba/RN, 26/09/2018. Maria do Socorro O. da 
Luz - CPL/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 063/2018
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 466/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MOBILIARIO PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 
DEMAIS ÓRGÃOS DE RESPONSABILIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: COMERCIO DE M. ELETRO-
DOM. E INFORM. MALHEIRO LTDA - CNPJ: 
40.761.843/0001-25. ENDEREÇO: RUA TOMAZ 
ANTÔNIO GONZAGA, 276, LIBERDADE, PAR-
NAMIRIM/RN, CEP 59.155-605. ITENS: 02 – R$ 
861,00, 05 – R$ 604,00, 08 – R$ 1.978,00, 09 – R$ 
188,00, 10 – R$ 1.200,67. REPRESENTANTE LE-
GAL: IVANALDO SEVERINO MALHEIRO. RE-
PRESENTANTE DO MUNICÍPIO: DOMINGOS 
SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 042/2018
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 418/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S – EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 
AS MERENDEIRAS DO MUNICIPIO DE MA-
CAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: SPORT’S MAGAZINE LTDA - 
CNPJ 04.826.424/0001-60. ENDEREÇO: AV. DOM 
PEDRO I, Nº. 404, CENTRO, JOÃO PESSOA/PB, 
CEP Nº. 58.013-021. ITEM: 04 - R$ 8,80. REPRE-
SENTANTE LEGAL: NAZARENO OLIVEIRA 
DE MELO. REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 
DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 350/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no 
art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba/RN e tendo em vista o que consta no 
processo de Benefício nº 61/2018 e de protocolo 
nº 8751/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário do Auxílio Doença à servidora 
efetiva ELAINE OLIVEIRA SANTOS, matricu-
lada sob o nº 0073784-1, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, laborando no ESF Morada da Fé, pelo 
período de 21/09/2018 a 19/11/2018, com valor 
correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
21 de setembro de 2018.

Macaíba – RN, 27 de setembro de 2018

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..........................................................................
PORTARIA Nº 349/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Ma-
caíba/RN e tendo em vista o que consta no pro-
cesso de Benefício nº 78/2018 e de protocolo nº 
11480/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário do 
Auxílio Doença à servidora efetiva ELIANE 
ADELINO DE MACÊDO, matriculada sob o nº 
0015547-1, ocupante do cargo de ASG, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura, pelo período de 
07/09/2018 a 21/10/2018, com valor correspon-
dente à sua última remuneração de contribuição 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Retroagindo seus efeitos ao dia 
07 de setembro de 2018.

Macaíba – RN, 27 de setembro de 2018

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SEGUINTES SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
a) LOTE I – ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS;
b) LOTE II – ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
GEOTÉCNICOS E SERVIÇOS TOPOGRÁFI-
COS E DE LEVANTAMENTO;
c) LOTE III – ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS 
E PROJETOS DIVERSOS DE ENGENHARIA
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA 
TÉCNICA
A Comissão Permanente de Licitação do Mu-
nicípio de Macaíba/RN no uso de suas atribui-
ções, torna público o resultado referente ao jul-
gamento das propostas técnicas do processo em 
comento, conforme o parecer técnico e decisão 
proferida pela Comissão de Avaliação Técnica. 
As propostas técnicas  foram analisadas pela 
Comissão de Avaliação Técnica. Após análise 
e em consonância com o parecer técnico ficou 
decidido pela classificação das propostas técni-
cas das empresas EMPROTEC – ENGENHARIA 
DE PROJETOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA (lote I), INCIBRA - INOVAÇÃO 
CIVIL BRASILEIRA PROJETOS E SERVIÇOS 
TEC. LTDA, (lote III) e pela desclassificação da 
proposta técnica da empresa GMA - ENGENHA-
RIA, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. 
Caso não haja a interposição de recurso, fica 
marcada a abertura do envelope contendo a pro-
posta financeira no dia 09/10/2018 as 09h30min.  
Os autos estão franqueados aos interessados na 
sede do Executivo Municipal das 08h00 as 12h00 
e das 13h00 as 17h00. Macaíba/RN, 27/09/2018. 
CPL/PMM.

AVISOS
PORTARIAS

EXTRATOS
RESULTADO
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ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUARTA 
(138°) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACAÍBA-RN.

Aos Treze (13) dias do mês de Setembro de dois 
mil e dezoito (2018) às 14h na sala de reunião do 
CMDCA, situada à Rua Nossa Senhora Da Con-
ceição, 164 – 1° andar do prédio onde funciona o 
Conselho Tutelar - Macaíba / RN, realizou-se a cen-
tésima trigésima oitava (138°) reunião ordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. Depois de verificado a existência do 
quórum regimental pela presidente do CMDCA, a 
senhora Verônica Bezerra Rodrigues Berto, e estan-
do presentes: Maria Irene Vieira De Melo Peixoto 
(APAE), Rillany Pamela Bernardos Soares (repre-
sentante da Casa Lar), José serra Neto (Casa lar), 
Maria da Conceição Gomes Dantas, (Representante 
da OIKOS), Mércia Vanusa Rosa (representante da 
saúde), Ana Helena Torres da Costa Ribeiro (con-
vidada), Thiago Gomes Mafra (representante da 
assistência Social), Priscila Roberta Teles de Araújo 
Bezerra (representante da AMAI) e Paula Frassinetti 
Souza Peixoto De Almeida (secretária executiva do 
CMDCA), Deu-se início a reunião com a: I – Ana 
Hellena estava representando Paulo Patriques para 
falar sobre o valor financeiro do FIA, que ficou fe-
chado em 800.000,00, acrescentando um aumento 
de 30.000,00. II - Foi aprovado pelos conselhei-
ros presentes a primeira solicitação de abertura de 
nova chamada pública para utilização do saldo de 
R$ 800.000,00 dos recursos do FIA referente ao 
exercício do ano de 2019 para ser aplicado no eixo: 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OU 
PROJETOS COMPLEMENTARES OU INOVA-
DORES, POR TEMPO DETERMINADO, NÃO 
EXCEDENDO A 3 (TRES) ANOS, DA POLÍTICA 
DE PROTEÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE. Após a finalização da chamada pública 
n° 001/2018 que teve como objeto: PARCERIA 
PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMEN-
TO QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE 
PROJETOS VOLTADOS PARA A FORMAÇÃO, 
A PROTEÇÃO E A DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE COM RECUR-
SOS ORIUNDOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(FMDCA), e que habilitou OSC`s nos seguintes 
eixos: ACOLHIMENTO FAMILIAR E INSTITU-
CIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES PORTADORA DE DEFICIÊNCIA EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS OU PROJETOS COMPLE-
MENTARES OU INOVADORES, POR TEMPO 
DETERMINADO, NÃO EXCEDENDO A TRÊS 
ANOS.
Nada mais havendo a tratar, tendo eu, Paula Frassi-
netti Souza Peixoto De Almeida, lavrado a presente 
ATA, que vai assinada por mim e pelos presentes à 
reunião.
...................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 001/2018, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação do plano de aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - FMDCA para o ano de 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua 
atribuição que lhe confere a Lei Municipal 291, de 
13 de dezembro de 1990, alterada pela Lei Munici-
pal nº 1111, de 23 de dezembro de 2003, e tendo em 
vista o disposto no Decreto Municipal nº 760, de 01 
de setembro de 1994, alterado pelo Decreto Muni-
cipal nº 963, de 16 de abril de 2002 e o Regimento 
Interno do CMDCA, resolve:
Art. 1º Aprovar, em reunião ordinária nº 138 realiza-

da em 13 de setembro de 2018, o Plano de Aplica-
ção dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA para o ano 
de 2019 (vide o anexo), visando o desenvolvimento 
de ações em defesa dos direitos e de atendimento à 
criança e ao adolescente.
Parágrafo único. As ações de que trata o caput re-
fere-se prioritariamente aos programas de proteção 
especial à criança e ao adolescente em situação de 
risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção 
extrapola o âmbito de atuação das políticas básicas, 
conforme o Art. 11, § 2º, da Lei Municipal nº 1111, 
de 23 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Verônica Bezerra Rodrigues Berto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 001/2018 – CMDCA
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
PARA O ANO DE 2019.
I. DA APRESENTAÇÃO
O presente Plano de Aplicação tem como objetivo 
apresentar o financiamento das ações na área da 
criança e do adolescente para o ano de 2019.
O valor estimado total alocado de janeiro a dezem-
bro na conta corrente do Fundo para Infância e Ado-
lescência será de R$ 1.037.900,00 (um milhão, trin-
ta e sete mil e novecentos reais), conforme a Lei nº 
1.897, de 06 de dezembro de 2017 - Plano Plurianual 
– PPA (2018-20121) e a Lei nº 1.938, de 29 de junho 
de 2018 - Diretrizes Orçamentárias para (2019).
Fica autorizado a aplicação dos recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, delibera-
da por este Conselho de Direitos mediante a reunião 
ordinária, destinado para o financiamento de ações 
não governamentais, por meio de celebração de par-
cerias, no valor estimado total de R$ 800.000,00 (oi-
tocentos mil reais) alocado para o exercício de 2019.
A celebração de parcerias com os recursos do Fun-
do para a execução de projetos ou programas deve 
se sujeitar às exigências da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organi-
zações da sociedade civil, em regime de mútua coo-
peração, para a consecução de finalidades de interes-
se público e recíproco.
II. DOS OBJETIVOS
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente tem como finalidade prover os recursos 
necessários à execução de programas e/ou projetos 
relacionados com a política municipal de atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente, e em 
consonância as disposições do Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comuni-
tária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância.
III. DAS RECEITAS
Para a definição dos valores previstos das receitas do 
Fundo, fizemos uma estimativa utilizando os valores 
arrecadados até o mês de agosto de 2018. Ainda le-
vou-se em consideração a evolução das receitas ar-
recadadas nos exercícios de 2014 a 2017, conforme 
demonstrado a seguir:

Natureza da 

Receita

Receita ARRECADADA

2014 2015 2016 2017 2018

1 RECEI-
TAS 
COR-
REN-
TES

529.230,22 559.072,35 689.853,69 1.012.330,02 501.031,33

1.3 Receita 
Patrimo-
nial

9.858,72 17.196,44 21.569,06 19.937,34 8.809,20

1.7 Transfe-
rências 
Cor-
rentes

518.841,96 541.452,51 667.982,31 991.478,59 490.196,66

1.9 Outras 
Receitas 
Cor-
rentes

529,54 423,40 302,32 914,09 2.025,47

TOTAL GERAL DA 
RECEITA ARRECA-
DADA (A)

529.230,22 559.072,35 689.853,69 1.012.330,02 501.031,33

SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR (B)

144.068,85 126.089,04 99.625,16 196.202,94 433.628,94

TOTAL GERAL DA 
RECEITA (C=A+B)

673.299,07 685.161,39 789.478,85 1.208.532,96 934.660,27

Fonte: Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 
– SOFC.
Constituirá receita do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, conforme o Art. 12º da 
Lei Municipal nº 1111/2003 e o Art. 4º do Decreto 
Municipal nº 963/2002:
a) O mínimo de 1% (um por cento) do Fun-
do de Participação dos Municípios – FPM, sendo 
este percentual calculado mês a mês com base no 
valor arrecadado no mês imediatamente anterior;
b) Transferências da União e do Esta-
do, conforme art. 261, parágrafo único da Lei nº 
8.069/1990;
c) Doações voluntárias de pessoas físicas e 
jurídicas;
d) Valores provenientes das multas e pe-
nalidades administrativas previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente e oriundas das infrações 
descritas nos artigos 228 a 258, do mesmo Estatuto;
e) Transferência de recursos financeiros 
oriundos dos Fundos Nacional e Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente;
f) Doações, auxílio e contribuições, trans-
ferências de entidades nacionais, internacionais, 
governamentais e não governamentais, inclusive os 
apoios mencionados no Art.59 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente;
g) Produtos de aplicações financeiras dos 
recursos disponíveis, respeitada as legislações em 
vigor;
h) Recursos advindos de Convênio, acordos 
e contratos firmados entre Município e instituições 
privadas e públicas, nacionais e internacionais, fe-
derais, estaduais e municipais; e
i) Outros recursos que porventura lhe fo-
rem designados.
IV. DAS DESPESAS
Para a definição dos valores previstos das despesas 
do Fundo, fizemos uma estimativa utilizando os va-
lores executados até o mês de agosto de 2018. Ainda 
levou-se em consideração a evolução das despesas 
executadas nos exercícios de 2014 a 2017, conforme 
demonstrado a seguir:

Natureza da 
Despesa

Despesa

EXECUTADA

2014 2015 2016 2017 2018

3
DESPESAS 
CORREN-

TES
547.210,03 585.536,23 593.275,91 578.701,08 618.356,36

3.1
Pessoal e 
encargos 
sociais

10.483,26 12.718,03 14.229,38 14.501,76 -

3.3
Outras 

despesas 
correntes

536.726,77 572.818,20 579.046,53 564.199,32 618.356,36

TOTAL GERAL 547.210,03 585.536,23 593.275,91 578.701,08 618.356,36

Fonte: Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 
– SOFC.
O financiamento de projetos pelo Fundo dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente deve estar condi-
cionado à previsão orçamentária e à disponibilidade 
financeira dos recursos.

V. DAS DIRETRIZES PARA ELABORA-
ÇÃO DA PROPOSTA/PLANO DE TRABALHO

A proposta deverá conter as seguintes informações:
a) Descrição da realidade objeto de parceria 
e o nexo com a atividade ou o objeto proposto;
b) Ações a serem executadas, as metas a 
serem atingidas e os indicadores que aferirão o cum-
primento das metas;
c) Os prazos para execução das ações e para 

OUTROS
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o cumprimento das metas; e
d) O valor global.
Ainda, a proposta deverá indicar e estar alinhada a 
uma das áreas de interesse listadas abaixo:
ÁREA DE INTERESSE: ACOLHIMENTO FA-
MILIAR E INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES.
Projeto apoiado: Atendimento de crianças e adoles-
centes em programa de acolhimento familiar e ins-
titucional, visando o enfrentamento das violências 
psicológicas e físicas, da letalidade e da negligência 
contra crianças e adolescente.
1. Resultados esperados:
1.1. Aconteça, preferencialmente, acolhi-
mento institucional de crianças e adolescentes, na 
faixa etária de zero a dezoito anos, em locais próxi-
mos a sua família ou comunidade de origem; 
1.2. Implementações de ações de reintegra-
ção familiar ou colocação em família substituta, 
para crianças e adolescentes em acolhimento insti-
tucional;
1.3. Implementações de ações para reduzir 
ao máximo o período de afastamento da família de 
origem e/ou de permanência no serviço de acolhi-
mento;
1.4. Garantia de atendimento especializado 
das políticas e serviços da rede do sistema de garan-
tia de direitos no território municipal;
2. Características da proponente: Institui-
ção privada sem fins lucrativos (organização da so-
ciedade civil) com:
2.1. Experiência mínima de três anos com 
execução de projetos na área da política pública da 
infância e adolescente;
2.2. Projeto voltado ao serviço de garantia de 
direitos da criança e do adolescente em âmbito mu-
nicipal; e
2.3. Registrado no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Art. 
91 a 94 da Lei 8.069/90.
3. Número de iniciativas apoiadas: até 1 
(uma) iniciativa.
4. Âmbito da iniciativa: Municipal.
5. Prazo de referência: 12 meses.
6. Valor de referência: até 244.000,00 (du-
zentos e quarenta e quatro mil e reais), e
7. Atuação em rede: é permitida a atuação 
em rede, obedecendo ao disposto no Art. 35-A da 
Lei Federal nº 13019/2014.
PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES COM DEFICIÊNCIA EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS.

Projeto apoiado: Atendimento e a socialização de 
crianças e adolescentes com necessidades especiais, 
combatendo o preconceito e a exclusão social, de 
acordo com Art. 2º, da Lei Federal nº 7.853, de 24 
de outubro de 1989.
1. Resultados esperados:
1.1. Garantia do desenvolvimento da autono-
mia e da convivência familiar e comunitária, para a 
promoção do acesso a direitos e da plena participa-
ção social à pessoa com deficiência e sua família;
1.2. Aconteça a sensibilização dos atores da 
rede de proteção e defesa dos direitos da pessoa com 
deficiência, em especial os operadores de direito, vi-
sando à identificação e intervenção em situações de 
violação de direitos; 
1.3. Implementações de mecanismos ou ins-
trumentos que acelerem e favoreçam a inclusão so-
cial da pessoa com deficiência intelectual e múltipla;
1.4. Implementações de ações de inserção da 
pessoa com deficiência no mercado de trabalho ou 
sua incorporação ao sistema produtivo mediante re-
gime especial de trabalho protegido;
1.5. Garantia de atendimento especializado 
das políticas e serviços da rede do sistema de garan-
tia de direitos no território municipal;
2. Características da proponente: Institui-
ção privada sem fins lucrativos (organização da so-
ciedade civil) com:
2.1. Experiência mínima de três anos com 
execução de projetos na área da política pública da 
infância e adolescente;
2.2. Projeto voltado ao serviço de garantia de 
direitos da criança e do adolescente em âmbito mu-
nicipal; e
2.3. Registrado no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Art. 
91 a 94 da Lei 8.069/90.
3. Número de iniciativas apoiadas: até 1 
(uma) iniciativa.
4. Âmbito da iniciativa: Municipal.
5. Prazo de referência: 12 meses.
6. Valor de referência: até 118.000,00 (cen-
to e dezoito mil reais), e
7. Atuação em rede: é permitida a atuação 
em rede, obedecendo ao disposto no Art. 35-A da 
Lei Federal nº 13019/2014.
ÁREA DE INTERESSE: DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS OU PROJETOS COMPLE-
MENTARES OU INOVADORES, POR TEM-
PO DETERMINADO, NÃO EXCEDENDO A 3 
(TRÊS) ANOS, DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO, 
DEFESA E ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
Projeto apoiado: Execução de programas e/ou pro-
jetos complementares ou inovadores, visando medi-
das de proteção, defesa e atendimento à criança em 
situação de risco.
1. Resultados esperados:
1.1. Execução de programas ou projetos em 
consonância com o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar e Comunitária;
1.2. Ampliação de programas e projetos de 
apoio pedagógico, sociocultural, esportivos e de la-
zer às crianças e adolescentes em situação de vulne-
rabilidade;
1.3. Garantia de atendimento especializado 
das políticas e serviços da rede do sistema de garan-
tia de direitos no território municipal;
2. Características da proponente: Institui-
ção privada sem fins lucrativos (organização da so-
ciedade civil) com:
2.1. Experiência mínima de três anos com 
execução de projetos na área da política pública da 
infância e adolescente;
2.2. Projeto voltado ao serviço de garantia de 
direitos da criança e do adolescente em âmbito mu-
nicipal; e
2.3. Registrado no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Art. 
91 a 94 da Lei 8.069/90.
3. Número de iniciativas apoiadas: até 3 
(três) iniciativas.
4. Âmbito da iniciativa: Municipal.
5. Prazo de referência: 12 meses.
6. Valor de referência: até R$ 146.000,00 
(cento e quarenta e seis mil reais) por iniciativa.
Atuação em rede: é permitida a atuação em rede, 
obedecendo ao disposto no Art. 35-A da Lei Federal 
nº 13019/2014.
A concorrência dar-se-á dentro de cada uma das áre-
as de interesse, observando-se os projetos apoiados 
e seus valores de referência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá afastar a aplicação da vedação 
prevista no inciso V, do parágrafo primeiro, do Art. 
16, da Resolução CONANDA nº 137/2010, alterada 
pela Resolução CONANDA nº 194/2017, por meio 
de Resolução própria, que estabeleça as formas e 
critérios de utilização dos recursos, desde que para 
uso exclusivo da política da infância e da adolescên-
cia, observando a legislação de regência. 



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 20184



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 5



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 20186

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  - 4º BIMESTRE



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 7



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 20188

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 9



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201810



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 11

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201812



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 13

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201814



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 15



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201816



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 17



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201818



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 19

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

Espaço não
Utilizado



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201820

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2º QUADRIMESTRE

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 21

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201822

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 23

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 201824

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4          

   CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL



ANO I – N° 0089 -  Macaíba-RN, quinta-feira, 27 de setembro de 2018 25

EXTRATOS
EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba

 (Lei Nº 1921/2018) é uma publicação da 
Prefeitura Municipal de Macaíba 

Site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br

www.prefeiturademacaiba.com.br

PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO


